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Cachoeira de Itapemirim, 03 de julho de 2012.

OF/GAP/No 500/2012

Exm". Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
A/esfa

DOCUMENTO:

PROTOCOLO 0ERAL:(2^5?/ía
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

Senhor Presidente,
4â:L

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° ,ã^f20í2 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊfMCÍA.

Atenciosamente,

CARL:^ ROBER/p^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municitíal APROVAMIOÍDE ÜRGÊNCH

NANIMIDADE

1 □ ABSTENÇÃO
Sessão 0-3 IO /2L
Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
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MENSAGEM

E>xelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o
Projeto de Lei n^ 057/2012, que autoriza o Poder Executivo Municipal
a transferir recursos financeiros ao Hospital Evangélico Cachoeiro
de Itapemirim, a título de subvenção social.

Senhores Vereadores, o presente projeto de lei tem por escopo propiciar
ao HECI condições necessárias para implementação do serviço já existente
no Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA, ampliando a capacidade
de atendimento e proporcionando melhor acesso, pois contempla a
aquisição de materiais de qualidade, treinamentos, atendimentos e outras
atividades que estão vinculadas de forma que os clientes atendidos
usufruirão de qualidade e agilidade proporcionada por uma equipe
multidisciplinar preparada para tal atividade.

Diante do grande alcance social da matéria e no intuito de proporcionar
aos portadores de HIV uma melhor condição de vida, esperamos contar
com o apoio desta Douta Casa de Leis na aprovação da matéria em tela.

Atenciosamente,

CARLOS ROBER^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov. br

Gachoeífó

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



PROJETO PE LEI N" &57/2012

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE

RECURSOS PARA O HOSPITAL

DCCiTmENTQ:
PROTOCOLO GEWiL: /^ROVIDÊNCIAS,

EVANGKELICO
.ITAPEMIRIM

DE CACHOEIRO DE

HECI, E DÁ OUTRAS

NÚMERO PRÓPRIO: ■'
data PROTOCOLO:

âmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim,
stado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito

Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir, no exercício 2012, recursos financeiros ao Hospital Evangélico
de Cachoeiro de Itapemirim, inscrito no CNPJ sob n° 27.193.705/0001-29,
a  título de subvenção social, com a finalidade de cobrir despesas
referentes ao Projeto de Implementação do funcionamento do CTA -
Centro de Testagem e Aconselhamento no Hospital Evangélico de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° Os recursos transferidos ao HECI a que se refere
o artigo anterior desta Lei destinam-se a ampliação da capacidade de
atendimento, aquisição de materiais de qualidade, treinamentos de
profissionais de saúde, visando proporcionar aos pacientes atendidos
qualidade e agilidade nos serviços prestados.

§ 1° - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei serão suportadas com recursos do convênio 12/2009 - Bloco Vigilância
em Saúde /Âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST,
consignados em orçamento à conta do Programa de Trabalho
10.302.0034.2.206 - Apoio às Instituições de Saúde - 3.3.50.43.60.00 -
Subvenção ao Hospital Evangélico C Itapemirim - SEMUS - 16.02 - Fundo
Municipai de Saúde.

Art- 3° Para cobrir as despesas especificadas no artigo 2°
desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar recursos no
limite anual de R$ 35.000,000 (trinta e cinco mil reais).

Art. 4° O repasse será efetuado em uma única parcela
Saúde.
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A,

Art. 5° Após o repasse, o HECI terá o prazo fixado no
convênio firmado para prestação de contas, onde deverá consta relatório
de serviços prestados, contendo:

I. As notas fiscais de aquisição dos produtos e materiais
necessários ao funcionamento da entidade;

II. Outros comprovantes de realização de despesas previstas no
artigo segundo.

Parágrafo único. O relatório a que se refere o presente
artigo será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde para
conhecimento e deliberação na forma regimental.

Art. 5° É vedado à entidade beneficiada com o repasse
dos recursos de que trata a presente Lei, realizar despesas estranhas ao
tratamento de pacientes infectados pelo vírus HIV e sem condições
financeiras de arcar com o custo do tratamento.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no
caput deste artigo implicará na adoção de medidas que visem à restituição
do valor gasto indevidamente.

Lei correrão

Saúde.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação da presente
conta de dotação orçamentária do Fundo Municipal de

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTÔúCASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 '
Tei.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

C. Postai 037
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o
Projeto de Lei n° 057/2012, que autoriza o Poder Executivo Municipal
a transferir recursos financeiros ao Hospital Evangélico Cachoeiro
de Itapemirim, a título de subvenção social.

Senhores Vereadores, o presente projeto de lei tem por escopo propiciar
ao HECI condições necessárias para implementação do serviço já existente
no Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA, ampliando a capacidade
de atendimento e proporcionando melhor acesso, pois contempla a
aquisição de materiais de qualidade, treinamentos, atendimentos e outras
atividades que estão vinculadas de forma que os clientes atendidos
usufruirão de qualidade e agilidade proporcionada por uma equipe
multidisciplinar preparada para tal atividade.

Diante do grande alcance social da matéria e no intuito de proporcionar
aos portadores de HIV uma melhor condição de vida, esperamos contar
com o apoio desta Douta Casa de Leis na aprovação da matéria em tela.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO

Prefeito Municipal
ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Teí.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.gov. br
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PROJETO DE LEI N" 057/2012

'DOCUMENTO:

^ PROTOCOLO GERAL: â?66/
i NÚMERO PRÓPRIO: {
i DATA PROTOCOLO :0 5 /qV / / ̂

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE
RECURSOS PARA O HOSPITAL
EVANGÍ?ELICO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - HECI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir, no exercício 2012, recursos financeiros ao Hospital Evangélico
de Cachoeiro de Itapemirim, inscrito no CNPJ sob 0° 27.193.705/0001-29,
a  título de subvenção social, com a finalidade de cobrir despesas
referentes ao Projeto de Implementação do funcionamento do CTA -
Centro de Testagem e Aconselhamento no Hospital Evangélico de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° Os recursos transferidos ao HECI a que se refere
o artigo anterior desta Lei destinam-se a ampliação da capacidade de
atendimento, aquisição de materiais de qualidade, treinamentos de
profissionais de saúde, visando proporcionar aos pacientes atendidos
qualidade e agilidade nos serviços prestados.

§ 1° - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei serão suportadas com recursos do convênio 12/2009 - Bloco Vigilância
em Saúde /Âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST,
consignados em orçamento à conta do Programa de Trabalho
10.302.0034.2.206 - Apoio às Instituições de Saúde - 3.3.50.43.60.00 -
Subvenção ao Hospital Evangélico C Itapemirim - SEMUS - 16.02 - Fundo
Municipal de Saúde.

Art. 3° Para cobrir as despesas especificadas no artigo 2°
desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar recursos no
limite anual de R$ 35.000,000 (trinta e cinco mil reais).

Art. 4° O repasse será ^etuado em uma única parcela
pelo Fundo Municipal de Saúde.

APROVMIO PEDIDO DE URGÊNCIA
01 UNA IDADE
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Art. 5° Após o repasse, o HECI terá o prazo fixado no
convênio firmado para prestação de contas, onde deverá consta relatório
de serviços prestados, contendo:

I. As notas fiscais de aquisição dos produtos e materiais
necessários ao funcionamento da entidade;

II. Outros comprovantes de realização de despesas previstas no
artigo segundo.

Parágrafo único. O relatório a que se refere o presente
artigo será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde para
conhecimento e deliberação na forma regimental.

Art. 5° E vedado à entidade beneficiada com o repasse
dos recursos de que trata a presente Lei, realizar despesas estranhas ao
tratamento de pacientes infectados pelo vírus HIV e sem condições
financeiras de arcar com o custo do tratamento.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no
caput deste artigo implicará na adoção de medidas que visem à restituição
dú valor gasto indevidamente.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação da presente
Lei correrão à conta de dotação orçamentária do Fundo Municipal de
Saúde.

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2012.

CARLOS ROBEI^TO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoel ro.es..gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUESK
BRÁS ZAGOTTO X

DAVID ALBERTO LÓSS X

GILDO ABREU ?<
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI (fe.
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA /
MARCOS ANTONIO MANSOR ><

MARCOS SALLES COELHO k
ROBERTO BARBOSA BASTOS

WILSON DILEM DOS SANTOS X

OBS.:

6
A

APROVADO PEDIDO DE ÜRjí
ÍTI" UIMAi\llMiíWí0f

ABSTENÇÃO

Sessão/JQ3Í_Ql5i/-JL2:^
Presidfente.

Vi Í22M1PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

■ DATA: 03/ (99^ / Â(yll

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROyAStTÊM^ DISCUSSÃO
.^dR V )NNN'\'^Í'T)Aty;

SALADAS SESSÕES íJ^/ 0^1 iX
<

presidente"

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A ̂

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEM^RIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

:  PROCURADORIA LEGISLATIVA

:  PAl^ÇER AO PROJETO DE LEI N.° 122/2012

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO °

r A ÍVIÉSA DIRETO!^ " J

•  Senhor Presidente,' , , . ,, n n

;  ."'-[ '.l. n . o.presente projeto, ,de-áutoria\do Poder Executivo Municipal "Dispõe,
sobre a transferência,de.Recursos para: o Hospital Evangélico de'Gachpeiro de,,'

.  .. Itapemirím - HECÍ, é dá'outras providências". , , , V •

.  , ' • . , A proposta visa regulamentar pòrlen específica, programá já-previsto
„  no Orçaníéhto Geral do MunÍGÍpio,'para'-o ano .de '20l2, no âmbito do Programa
:'.Nacional de HIV/Aids.e outras DST's. '

'. '■■2-. ' . . , = Sob d aspecto formal o; projeto se; enquadra nas hipóteses de ;-
competência constitucional do Poder Executivo Municipal para a celebração • de ^

.  /-acòrdós, contratos , e convênios,, nos termos do art. 6.9, inc; VlII, da Lei Orgânica
,  ' , , . Municipal, cabendo à Gâmara Municipal aprová-los quando acarretarem obrigações.

.  ' ' àp-Município ou ,encargos ao seu patrimônio, cdmp determina o àrt.-42, XXIir, d.á
L ' ' ' 'lOM. ,L; ^ ' '-L

,  - Ò\projèto,.necessita dê quorum quálifiçado pafa.sua aprováção, nos ,
;  - : termos do aft. Í05,;§ r.°,,II, "e", do Regimento;Internp., ■ ' , ■ L '

'  ' ■ , 3. ■ - Ressaltamos' que; transferências voluntárias deveni obedecer ao-
'  • ; ' disposto.no arU 25 da Lei Gomplemeiítar n;° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal -

que estabeiece; ás seguintes cpndicionantes: . V ' - , ' .

-  ' . "Art. ,25. Pára efeito' desta Lei. Complementar, entende-se por transferência-
,  ' ^ ■ , voluntária a entj'ega de recursos correntes'ou,de capital á outro ente da Federação, á

•  : ' - título de; cooperação, aüxílip'ou.; assistência financeira,, que não decorrá de
-  ' , ' detérminàçãò constitucional, legal ou òs destinados ao Sistema Único de Saúde.,

-  § P São. exigências para;.a realização de transferência voluntária, aléIb^dàs
_ v , estabelecidas nálei de ,diretrizes orçamentárias: ; \

I - existênçik de dotação específica; , - , . '

.' .'g" II-rVETADOl 1 ' -L-' ■ ' 7 .A. ■,
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

.  Rua Barão de Itãpérnjrim, 05 -• Centro - CEP 29300-110 - Cachoeirp.de líapemirim . - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 --FAX: (28) 3521-5753." E-mall: cmci@cmcí.es.góv.br



CÂMARA MUNICÍPÁL DE CÀÇHOEeO DE ITAPEMIRIM
EáTÁDO PD ESPÍRITO SANTO

-;,Observância do disposto no,inciso X do àrt. 167. da Constituição; > . ' n V

IV - comprovação/por parte do beneficiário, de: ' n . . ,■
acha èm dia quanto ao^ pagamento de tributos, empréstimos - e ^

r, . . Çnanciamentos devidos ao ente ̂ transferidor, bem como-^^quanto, à presfação de contas , ' ' '
;  de recursos anteriormente dele recebidos; , ' . . ^ \ ^

/  I") cumprirneiito dos limites .constifucionaís relativos à educação è à saúde; ■ > ■ ;
,  c) obse^ância dos bmites dás dívidas .consolidada e mobiliária^, de operações

,  de. crédito, .inclusive por antecipação .de receita, de inscrição, em Restos a' Pagar e de . .. ; • despesa total com pessoal; , ' /■ - . n ; ^

■  . . d) previsão orçamentária de contrapartida.' , ; ' V" . .
■§■2^ É vedada a utilização^'de recursos transferidos em finalidade diversa da '

,  .r pactuada. " , . ■ . , ' , : - " ' ■ r ,, , - . , . . . ■ ■

r  , 3- Para fins dá aplicação "das. sançõès de suspensão de. transferências > ' ..  ■voluntárias constantes; desta Rei Córnplemenfaf, excetuam-se aquelas relativas à • '
, ações de edüca.ção, saúde e-assistência-social. , ' ■ ' , . ' ■ ' . .

.. , Opinamos-pelo ericaminhaménto regular da matéria. R: . " '' •

É o parecer para decisão-de y. Ex^s. . , ■ ' ■ , '
,  ̂ ' .Cacbòeiro de Itâpemirim-ES,,05 de julho de 2Ò12. - R . - - - .

• V ' . ■ '

Pt/gmc/pe.. 'Gustavo,^oulin Costa
"Procurador Legislativo Geral

■  LOAB ÉS 6339

1

'  I

"Feliz à Ilação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de.-ltapemirim, 05 - Centro- CEP 29300.-110 - Cachoejro de Itapemirim: -, Espírito Santo.

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521^^-5753 - E-mai.l: crncl@cmGÍ.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA:

À presidênclPda calèssAo de consttuição, justiça e redação
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

OF/PLG N^..

j DOCUMENTO: '■Wtm-
I PROTOCOLO GSpJ.:
ÍKÚMERO PRÓPRIO: -(

Senhor Vereador, fõ/rõl PROTOCOLO:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xü e o artigo f artigo
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) segumte(s) matena(s). _

P.LEIN». VETO APLN®. P.RESOL.ír. P.DEC. LEG.N". PRAZO VENC.PROJ.

iikI ij j  !

]c2óL\ lòL

'

RECURSO N°.

Atenao/amente,

JÚLIO CECOxn
Presidente

D - '' /

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

I  ALERTAMOS' QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTOS P/^
exararem o parecer poderá ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DODO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO A PO^IÁ
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENT^, O PRESIDENTEDESIGNAR RELATOR'ADHOC PARA PROFEM-LO DENTRO DE TRÊS DIAS .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemlrim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cac^oeiro de SantoPABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



\úm , Dl óâ€I4©EM©-DE ITÂPE^l
ESTADOTO ESplRITO SAi^TO, n'

Lü

OF/PLG _Q£è/d^lÃ DATA:

k PRESIDÊNGIA-BA COMISSÂQ ®E
ÈipiO AMBIENTE :
"VEiÍEAbOR: RÒBÉRTQ,BARBOSA BASTOS

Senhor Vereador,

jDQCLW:ifrort)LB^

Fm cumprimento ao que dispõe o artigo. 12, indSo XII e o artigo .115 c/c artigo 44, iodos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa gara parecer a(s) seguinte(s) materiais):

Pe LEIN». . VETOAPLN^. n P.,RE'SÕL.N°.,'P.DECeLEG.N". PRAZO VENG. PROJ.

■juí/íh )  - 1 • ■'.v ■ ■

/" :
•" "í "

^  . .. K '

,

:

REGTOSO N°o • EMENDAS A LOM N"» PAi^ TRIB. DÉ -CONTAS N"»- FRAZÕ-VENCe

'  ' " " ■
1

'

■■

'  ' \
•

Aterídóá^ênte,

O? '

júlio^ésArfei
PreSidÊflfe

GECOITI

rr
O

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) màtéria(s) mençionada(s):
;® Observação: -

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIME^AIS PARA
exararem O PARECER PODERÁ ACARRETARÁ APLICAÇÃO DO § 4° D.O, ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO:! «se A-GOMISSAQ NÃO.,APRESENTAR P^^CER SOBRE'A

. ■ MATÉRIA NO^'PRAZè-REGIMENTAL, Ò ÁRESIBÉNIÉ DA GÃ^RA,-PODERÁ
DESIGNAR RELATQR;ÀiyB» BA^41iga^Bl4i^'^I'firRO"DE--TRES DIAS''. ■
Rua Barão de Itapemirlm, 05 - ÇenSK. - CEP 2930Q-110 - Cachoeiro de lí^irim - Espirito Santo(M)3524-5022.PA^!(28).3S2l-S753-.Ermall;cmci@ana.es.gov.br ,



m

MUNICIPAL DÉ CACHCeiRO, DE
n ESTAPO DO ESPÍRIÍO SANTO

.. ,

OF/PLGN\ 05^/^0/ A . DATA: lé/orAoiz.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE.FINANÇ^ E ORÇAMENTO
VEREADOR: AtEXANDRE BASTOS RODRIGÜEiS

^ ÍPROTOCÒLO" QEfe.:-â^
Senhor Vereador,

jMÜMSRQ. PRÓPRIO: • -i ̂  1

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso JÍE e o aitigp 115 c/c artigo 44„ todos tIo Regimento
Inter^, ehcohtra-se na Proairãdoila te^lativa da Casa para]^arecer a(s) seguini]e(s) matéria(s): .

P.lEIIfi VETO A EL N^. P.REÉOL.rr. E.DEC.LEÓ.N'.PRAZa VENC. PRO J.

ho-íi i- '■ ./ ,

■*

■ • - --

■ > -

RECURSO N^. EMENDAS A LOM PÃR. TRIB. DE CONTAS W, PRAZO VENC.

tf tf - ' •  • •: ■■
tf-.

.

-

Atendos^ente,

I tf
cry- .

 -■ VJÚLIO C^Àiy^RRARI ÇECOTn
sidoite

• Segue(m) eni anexo c^ia(s) da(s^ matéria(s) mencionada(s).
• CÁ)servaçSo:

- ./.vi

\Kl^.

ALERTAMOS QUE Q líÂO "CUMPRIMENtO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem P parecer poderá acarretar A. aplicação do § 4° DO AR'nGp.44
DO REGBVIETp INTERNO: «SÉ A COMISSÃÓ NÃO APRESEÍ^AR PARECER SOBRÉ A
MATÉRIA NÓ PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODKlA
DESIGNAR relator 'AD HOC PARA PROFÈRI-ÍO MENTRO DE IRÊS DIAS".

'  ' '^élitn Nação çujQPe^éaSenhor" . '

Rua Barão dè Itapemirim, OS - Centro - CEP 293O0L HO - Cachodro de ItapemiriiT) Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAXí (28) 3521-5753 - Ermail; cmci@cmcues,gov.br



CÂMARÁ MUNICIPAL DE ÇÀGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. ínSTTrA F. KFDAr.Ãn

Parecer ao Projeto de Lei n°. 122 / 2012 '

;  - /ÍNICIATIVA: Poder, Executivo,Municipal , , , .' , T ,.
-RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes ,

-V/-': RELATÓRIO:,' .' ;■ ■ ■
,  Dispõe sobre a .transferência de recursos para p Hospital Evangéíico de Cachoeiro de ,

.  - ■ . itapemirim - HEÇI. , ' . ' ' • ■ .

VOTO DO RELATOR: '
'  , Voto pelo ençMinhámehto regular da matéria, deiacordo com o. parecer jurídico. . v-

r VOTO DO PRESIDENTE:
■ - ' • ■ Voto coiri o Relator. ' ^ ' ^ ~ . "■ ' , T - '

•  VOTO DO MEMBRO ,
■ Voto com o Relator. ; • • , . ■ . ■ ' ' ' - '■ >

•/'DECISÃO:. •. ■;/• ' , . ■/ ' c.,
A Cbmissãò votou, por unanimidade, pelo, encaminhamento regular da matéria,., "de' acordo ,•
com o parecer jurídico. • ■ , ' ' , i

$aía das Comissões, de ' de 2012. ■

/» ,

^HIS-GÜIMARAES M 0'L1 VEIRA—Presiden
Alexandre Bastos Rodrigues - Suplente

li

LEONARDÒP PONTES - Relator
DavidAIberto Loss - S

MARGOS S
Rdiierto

CO il^CL^Membro
toB Suplenti^Baar osa

'Feliz a Nação cujo Deüs é o Senhor 99
■[ I -

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cactioeiro de,Itapemirim Espíritb Santo
,  PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753 -E-mail: cmci@cmci.es.gov.br /



GÂMARA municipal DE CACHOElRO DE ITAPEMIRIM
E5TAD0 DO ESPÍRITO SANTO , :

GOMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Partcer áo Projeto de Lei n°. 122 / 2012

,  INICIATIVÀ: Poder Executivo, Municipal, . ^ - ^ n
;  I^LATOR; Vereador Wilson Dilleni dos Santos n ; n -C„, ,

: , / ;„RELATÕRIÒ:-
Dispõe, sobre a transferência de recursos para o Hospital . Evmgélico de .Cachoeiro .de

• ' 'n " .Ifapemirim.' ^ 'V- " . .. ^ nn V - , "V' nnn • -

VOTO DO RELATOR:

, Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo corri o parecer jurídico.' - - . ~

VOTOÜOTRESIDENTE: V
Voto com'o Relator.^ ' ,• . . . ' . - ' , - . ,

VOTO DO MEMBRO
Voto com'o Relator. ' , . • . , n

í DECISÃO:' n V ' ' / ; ' v
n  A Comissão yotou, por unanimidade, .pelo .encaminhamento regular da matéria, de acordo, .

,  , come parecer jufí.dico; " n " n • , J ' ; n V-

d'

/  ' ' , Sala'das. Comissões, • de . • de 2012. - -

ALEXANDRlE ÉASTOS RÕDj^GÜÉS^- Presidente

\ ,,

,  , Marcos\SaIIes Coelho fr Suplente _

WILSON DÍmiM-DÜS SANTOS - Relator
. LeonardoWacheco Pontes - Suplente

'GII^O ABREU - Membro .
David Albert» Eõss - Membro

/-■

\

"Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barãp de Itapemirim, 05 -.Centro -. CEP 29300-110 -"Cachoeiro de Itapemirim .-; Espírito, Santo
,  ' \ PABX: (28) 3'526-5622 - FAX: (28) 3,521-5753 - E-mall: cmcj@cmci.es.gov.br v



Cachóeiro'

CÂMARA MUNICIPÁL DE ÒACHOEIRO DE ItAPEMIRIM

ÉStÁDb DÒ ESPÍRITO SANTO

Comissão de Saúde, Agricultura, Saneamento
Básico e Meio Aniblênte

PARECERÃO PROJETO DE LEI NM22 / 2012

INICIATIVA:. Poder Executivo Municipal; 1 .
n RELÀTOR: Vereador Gildo.Abreu - ; •

. N

RELATÓRIO:

IDispõe .sobre.;a.transfèrênGÍa de. recursos para d Hospital Evangélico de Çachoeiro-de
,  Itapemirim - HECI.' i ^

VOTO DO RELATOR:
;  -. Voto pelo;encaminhamento regular da máténa, dè acordo com o parecer jurídico. : '

,  ; ' ' n ' ' . • ' • ' n * 'i' . '

VÒTÓ DO PRESIDENTE: ^
Voto'^om^.o-E^lator. 3 -

VOTO DO MEMBRO
Voto com, o .Relator. - , n . ' V n • - ' . ' _ - \

DECISÃO: \
\ - A Comjssão votou, ppr unanimidade, peló éncaminharnento regtil^^ da matéria, de acordo

n' com o parecer júrídico. , , , . 'V ' \ n

Sala das Comissões, ' .. de., de -2012.

ROBERTO By^^^^BPASTOS - Presidente
Luís Gimjiârães de Òllvéira - Suplente

UÈ aGILDÍIABRIU

MARCOS SALDES GOEL O bro

^^éliz a Nação cujo Deus é.òSenhor"

Rua-Barão de Itapemirim, 05 Centro - , CEP 29300-110 Caphpeiro de Itapérnirlm - Espírito Santo;
\  PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753-- E-máil: crnci@cmci.és.gov.br v

,  -I '
V '•



»«IÇOO*

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AOS

PROJETO N° n

REQUERIMENTO N°

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
BRÁS ZAGOTTO X

DAVID ALBERTO LÓSS X DATA: ̂

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADJS^ETír^^DÍsCÍJSSÃO

GILDO ABREU X
JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LEONARDO PACHECO PONTES X

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA >< y
/SALADAS SESSÕES ̂ 4/OÍ! /íl

MARCOS ANTONIO MANSOR X
MARCOS SALLES COELHO (V ^^...-^'^RESIDENTE ^

REJEITADO POR

ROBERTO BARBOSA BASTOS ?<
WILSON DILEM DOS SANTOS X

OBS. SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A -

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

APROVA»

UíííírimMIDADE

abstenção

Sessão

siaente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: Gmci@cmci.es.gov.br



JUNTADAS:

1  - 03 -'^^ídrcdln/iQ a>m/ ̂
2  - (^ 7 - foLMfr ̂  f^/^Q
3  - JO Páí

J[0 / cH / - 0p/ /'/■fi m", OSS1 U gtaoi.laynfef Àtha ̂ rh
Ü—/ oj- / K - or-/fi(.ut ÚÜ6/IÍ-
J/ / ^ 1 / /i í\jr/n,/, ^ .. ^ ^. i. ^

CR.

6  —/ <9'i~ / /^ j/l oSh/^/L. C^oM/.cc^ f/j//i/i/cM .f/. /^/y3^
7  - / / -
8  - / /_

9  - / /_

10 / /-
11- / L
12 / /-

13 - / L

14 / /-
15 / /-
16 / /_

17 - / /_

18 - / /_

19 -- / /_

20 - / /_


